
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NO 1 181DE 17 DEZEMBRO DE 1 958. 

Abre o crédito esrecial 
de C~ 150.000,00. 

. Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado de Mato Grosso decreta e eu sanciono a seeuinte Lei: 

Artigo ~~ - Fica aberto no Tesouro do Esta 
do,o crédito de ~,j 150.000,00(Cento e cincoenta mil cruzeilDE) 
para paeamento do representante do Govêrno junto a S.P.V.E.A. 
para defesa dos 1nterêsses do Estado,de acôrdo com a Lei . n2 

900 de 11 de Novembro de 1 957,referente aos meses de Julho a 
Dezembro de 1 958. 

ArtiLo 22 .- .Fica reduzido totalmente o saldo 
da verba 4.1-consignação 411,alínea ~,do orçamento vieente,na 
import€ncia de Q$ 104.032,00(Dento e qua~ro mil e trinta e 
dois cruzeiros) ,e de C;$ 45.968,00 o auxilio constante do n~ 

90 da relação dos auxílios da Secretaria de Educe.çeo e Cul t:!l 
··ra,]Hrte da Educação anéxa ao ltleSmo orç;::'mento.·' 

Artigo 30 - O valor do presente crédito será 
coberto com os reC1,.:..rsos resultantes de real economj.Stl'ela Te 

dução de que trata o artigo ante::-ior. 

Artit'o 42- Esta lei entrE'.rt:. em vi.:;or :nr~ da.ta. 
de sue. I'ublicação,revo~t""llE:"[: as' d1Spos1çõe~ em contr~rio. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 17 de 
1372 da IndependêReia e 702 da Repúblic 

dezembro de 1 958 , 

-' 
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